
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00015.20240408/0001-62
 
 
Aos um dia do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, após a revisão detalhada e
constatação da regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos, Francisca
Alrilene Nunes Moura,  Ordenadora de Despesas do Fundo Geral  do(a)  Prefeitura
Municipal de Ipaporanga, HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica nº 20/24/PD, para que
produza seus efeitos legais e jurídicos.
 
Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021,
observando  rigorosamente  as  disposições  do  Art.  75,  §  3º,  que  exige  a
transparência por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além
disso,  seguimos  as  diretrizes  do  Art.  72,  que  estipula  a  necessidade  de  uma
documentação  completa  e  adequada,  garantindo  a  aderência  aos  princípios  de
eficiência e economicidade conforme as normas de contratação pública.
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
 

LICITANTE: 05.652.043/0001-75 - RENATO EDMO JORGE DE 
OLIVEIRA - ME

 

Item Descrição Marca Qtd. Und. V. Ref. V.
Unit.

V. Total

4 Tambor Própria 70.0 UN 205,33 160,00 11.200,0
0

Total............................R$ 11.200,00

Homologado para RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA - ME inscrita no CNPJ/MF Nº 05.652.043/0001-75,
pelo melhor valor de R$ 11.200,00 (onze mil, duzentos reais), em 01/07/2024.

LICITANTE: 02.559.774/0001-82 - TEMIS LOPES BEZERRA

 

Item Descrição Marca Qtd. Und. V. Ref. V.
Unit.

V. Total

1 Lixeira MT 5.0 UN 728,00 585,00 2.925,00

2 Lixeira MT 4.0 UN 387,10 350,00 1.400,00

3 Coletor lixo ATM 4.0 UN 545,33 460,00 1.840,00

Total............................R$ 6.165,00

Homologado para TEMIS LOPES BEZERRA inscrita no CNPJ/MF Nº 02.559.774/0001-82, pelo melhor valor de
R$ 6.165,00 (seis mil, cento e sessenta e cinco reais), em 01/07/2024.



 
 

assinado eletronicamente
Francisca Alrilene Nunes Moura

ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO GERAL
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